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TERMO DE CONTRATO Nº 031/2026/SMS-1/CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90411/2025 

 

PROCESSO Nº:  6018.2023/0091410-9 
 
CONTRATANTE:           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.  
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANALISADORES DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANALISADORES DE ÓXIDO 
NÍTRICO (NO) COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE ÓXIDO NÍTRICO, 
CONTEMPLANDO ENTREGA, INSTALAÇÃO, TESTE DE 
FUNCIONAMENTO, TREINAMENTO OPERACIONAL E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DURANTE O 
PERÍODO DE CONTRATO PARA OS HOSPITAIS 
VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SÃO PAULO. 

 
VALOR MENSAL ESTIMADO:  R$ 88.233,23 (oitenta e oito mil duzentos e trinta e três reais e 

vinte e três centavos) 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.299.998,76 (um milhão duzentos e noventa e nove mil 

novecentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos) 
 
NOTA DE EMPENHO Nº:  22579/2026 no valor de R$ 466.133,33 
 22608/2026 no valor de R$ 241.200,00 
 22622/2026 no valor de R$ 475.021,12 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.10.10.302.4016.2507.3.3.90.39.00.00.1.500.9001-0 
 84.10.10.302.4016.4107.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0 
 84.10.10.302.4016.4107.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0 
 

A PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 13.864.377/0001-30, neste ato 

representada por seu Secretário Municipal da Saúde, Senhor LUIZ CARLOS ZAMARCO, nos 

termos da competência que lhe foi delegada, doravante designada como CONTRATANTE, e de 

outro lado, a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ n.º 00.331.788/0023-24, com sede na 

Avenida Presidente Wilson, 5874, Vila Carioca, São Paulo/SP, CEP: 04220-002, neste ato 

representada por seu representante legal Senhor WESLEY MANDU DA SILVA, doravante 

designada apenas CONTRATADA, em face do despacho autorizatório exarado em documento 

SEI nº 150859435 e 151071890 do processo nº 6018.2023/0091410-9, publicado no DOC/SP de 

11/02/2026, resolvem firmar o presente contrato, objetivando a prestação de serviços 
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discriminados na cláusula primeira, nos termos com fundamento no art. 71, inc. IV da Lei Federal 

nº 14.133/21 e pela competência delegada pela Portaria nº 890/20133 SMS-G, e em 

conformidade com o ajustado neste instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação pela CONTRATADA à CONTRATANTE de 

serviços de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANALISADORES DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ANALISADORES DE ÓXIDO NÍTRICO (NO) COM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE ÓXIDO NÍTRICO, 

CONTEMPLANDO ENTREGA, INSTALAÇÃO, TESTE DE FUNCIONAMENTO, 

TREINAMENTO OPERACIONAL E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

DURANTE O PERÍODO DE CONTRATO PARA OS HOSPITAIS VINCULADOS A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO PAULO. 

DESCRIÇÃO QUANT. 

MONITOR/ANALISADOR DE OXÍDO NÍTRICO 19 

ÓXIDO NÍTRICO MEDICINAL 100 m³/mês 

KIT INALATÓRIO ADULTO 19/mês 

KIT INALATÓRIO PEDIÁTRICO 26/mês 

KIT INALATÓRIO NEONATAL 42/mês 
 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços 

constantes no Edital de Licitação nº 90411/2025 e seus Anexos, que é parte integrante do 

presente instrumento, em especial o ANEXO I 3 Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 3 DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços será executada nas unidades hospitalares abaixo indicadas: 

a) Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio - HMCC 

Av. Celso Garcia - 4815 3 Tatuapé - SP 

b) Hospital Municipal Dr. Alípio Correa Neto 3 HMACN 

Alameda Rodrigo de Brum,1.989, Ermelino Matarazzo 3 São Paulo/SP 3 CEP 03807-230 

c) Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha 3 HMFMPR 

Estrada de Itapecerica, 1661 3 Campo Limpo, São Paulo/SP - CEP 05835-005 

d) Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya - HMARS 

Av. Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 860 3 Jabaquara - São Paulo/SP 3 CEP 

04330-902 

e) Hospital Municipal Ignácio Proença De Gouveia 3 HMIPG 

Rua Juventus - 562 3 Mooca 
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f) Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria 3 HMJSH 

Avenida Menotti Laudísio, 100 3 Pirituba 3 São Paulo/SP - CEP: 02945-000 

g) Hospital Municipal Prof. Waldomiro de Paula - HMWP 

Rua Augusto Carlos Baumann, 1074 - Itaquera São Paulo/SP 3 CEP 08215-263 

h) Hospital Municipal Tide Setúbal - HMTS 

Rua Dr. Jose Guilherme Eiras,123, São Miguel 3 São Paulo/SP 3 CEP 08010-220 

i) Hospital Municipal Professor Mario Degni 3 HMMMD 

Rua Lucas Leyde, 257 Rio Pequeno 3 São Paulo/SP 3 CEP 05376-010 

j) Hospital Municipal Dr. Alexandre Zaio 3 HMAZ 

Rua Alves Maldonado,128- Vila Nhocuné - São Paulo/SP 3 CEP 03558-050 

k) Hospital Municipal Dr. Benedito Montenegro - HMBM 

Rua Antonio Lazaro, 226 - Jardim Iva 3 São Paulo/SP 3 CEP 03909-070 

l) Hospital e Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva - HMEC 

Av. Deputado Emilio Carlos, 3.100 3 Vila Nova Cachoeirinha 3 São Paulo/SP CEP 02720-

200 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 

14.133/2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, desde que haja 

concordância das partes, a CONTRATADA haja cumprido satisfatoriamente suas 

obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de 

mercado. 

3.1.1. Caso a assinatura do contrato ocorra de forma eletrônica, considera-se como data 

de assinatura a data da última assinatura digital. 

3.2. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis a contar da 

emissão da Ordem de Início, a qual deverá ser assinada e devolvida ao Setor de 

Engenharia Clínica em até 02 dias úteis a contar da data de emissão dela. 

3.3. As entregas mensais dos insumos deverão ocorrer sempre até o 5º (quinto) dia útil do 

mês vigente. E no caso do abastecimento regular do gás, a entrega deverá ocorrer em 

até 2 dias corridos da solicitação do abastecimento (Ordem de fornecimento). 

3.4. Em caso de abastecimento emergencial do gás, a entrega deverá ocorrer em até 6 

horas contadas a partir da solicitação. 

3.5. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar 

este fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias 

da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 
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3.6. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II 

do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/2022, o ajuste será prorrogado, mediante 

despacho da autoridade competente. 

3.7. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, 

não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização. 

3.8. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 

consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias 

de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

 

CLÁUSULA QUARTA 3 DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor mensal estimado dos serviços contratados é de R$ 88.233,23 (oitenta e oito mil 

duzentos e trinta e três reais e vinte e três centavos), perfazendo o valor total estimado 

de R$ 1.299.998,76 (um milhão duzentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e 

oito reais e setenta e seis centavos) , nele estando incluídos todos os custos e a margem 

de lucro da CONTRATADA, que nada mais poderá reclamar a título de contraprestação 

pela execução de suas obrigações contratuais, nos termos da Proposta da CONTRATADA 

sob documento SEI nº 150859368, que é parte integrante do presente instrumento. 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 

preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 

emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a 

única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a Nota de Empenho nº 22.579/2026 

- Locação (151054760), no valor de R$ 466.133,33 (quatrocentos e sessenta e seis mil 

cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), Nota de Empenho nº 22.608/2026 - Gás 

(151054814), no valor de R$ 241.200,00 (duzentos e quarenta e um mil e duzentos reais) 

e a Nota de Empenho nº 22.622/2026 - Kits Inalatórios (151054869), no valor de R$ 

475.021,12 (quatrocentos e setenta e cinco mil vinte e um reais e doze centavos), 

onerando a dotação orçamentária nº 84.10.10.302.4016.2507.3.3.90.39.00.00.1.500.9001-

0, 84.10.10.302.4016.4107.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0 e 

84.10.10.302.4016.4107.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0 do orçamento vigente, respeitado o 

princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente 

onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.4. Os valores contratados poderão ser alterados em virtude de superveniência de tributos ou 

encargos legais ou disposições legais com repercussão sobre os preços contratados, 

conforme artigo 134 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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4.5. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como 

termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado 

no mercado. 

4.5.1. Considera-se como orçamento estimado para o reajuste contratual a data referente 

ao Quadro Comparativo de Pesquisa de Preços (Documento SEI nº 

147509904), ou seja, 08/12/2025. 

4.5.2. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor 3 IPC, apurado pela 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 3 FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto 

Municipal nº 57.580/17. 

4.5.2.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula 4.5.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

4.5.3. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as 

autorizem.  

4.7. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços e ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será preferencialmente de 

1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no §6º do art. 135 

da Lei Federal nº 14.1333/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1. Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Edital de Licitação nº 90411/2025 e seus 

Anexos, que é parte integrante do presente instrumento em especial o ANEXO I 3 

Termo de Referência; 

5.1.2. Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

CONTRATANTE pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

5.1.3. Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

5.1.4. Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento 

do presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, 

saúde física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir uma 

perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 
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5.1.5. Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, 

quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

5.1.6. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 

precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de 

proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais 

indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à 

CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

5.1.7. Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

5.1.9. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

5.1.10. Manter, durante o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

5.1.11. Nos termos da Lei Municipal nº 17.252/19 e da Instrução Normativa Conjunta 

SGM/SMADS/SMDET/SMDHC nº 1/2024, na hipótese de contratação de serviços 

contínuos com prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias em que sejam 

abertas pelo menos 50 vagas de trabalho, deverá ser observada a cota mínima de 

2% das vagas de trabalho para a contratação de pessoas em situação de rua. Em 

tais hipóteses, a CONTRATADA deverá, ainda: 

5.1.11.1. Prestar informações em formulário eletrônico sobre as vagas de 

trabalho e contratos decorrentes da contratação destinadas ao 

processo seletivo com pessoas em situação de rua; 

5.1.11.2. Realizar os processos seletivos considerando as pessoas em 

situação de rua indicadas pela Prefeitura, prioritariamente em 

equipamentos do Centro de Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo 

(Cate) da SMDET; 

5.1.11.3. Contratar e gerir profissionais de que trata esta Instrução Normativa, 

em articulação com a SMDET, ou justificar em caso de não 

preenchimento das vagas, utilizando formulário eletrônico 

disponibilizado pela Prefeitura; 
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5.1.11.4. Participar de capacitação em Direitos Humanos e Cidadania 

oferecida pela SMDHC, presencialmente ou por meio de plataforma 

online. 

5.1.12. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz.  

5.1.13. A comprovação do atendimento a reserva de cargos deverá ser feita sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas.  

5.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Edital de 

Licitação nº 90411/2025 e seus Anexos, que é parte integrante do presente instrumento 

em especial o ANEXO I 3 Termo de Referência, cabendo-lhe especialmente: 

6.1.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 

legais que a regem; 

6.1.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA 

as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

6.1.3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

6.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal 

para acompanhamento da execução contratual, realizando a supervisão das 

atividades desenvolvidas pela CONTRATADA e efetivando avaliação periódica; 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

6.1.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

6.1.7. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

6.1.8. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 
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6.1.9. Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem 

competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 

62.100/2022; 

6.1.10. Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 

qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde 

será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins 

de pagamento; 

6.1.11. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

CONTRATADA que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização 

ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem 

assim a substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas 

condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações 

técnicas. 

6.1.12. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

6.1.13. A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 3 DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota 

fiscal ou nota fiscal fatura.  

7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 

termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.2.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor 

do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração 

básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de 

juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da 

mora (TR + 0,5% <pro-rata tempore=), observando-se, para tanto, o período 

correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 

pagamento efetivamente ocorreu. 
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7.2.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 

formalizado pela CONTRATADA. 

7.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN 3 Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da 

Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

7.3.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São 

Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM 3 Cadastro de 

Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos 

artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei Municipal 

nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09. 

7.3.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do 

ISSQN 3 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação 

de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, 

consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 

13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do 

Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo 

Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 101/05, com as alterações da 

Portaria SF nº 118/05. 

7.4. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a 

seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos 

competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 3 F.G.T.S., 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros 3 CND 3 ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Cadastro Informativo Municipal (CADIN); 

f) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

g) Relatório de Medição dos Serviços; 

7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária. 

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista na cláusula 

7.4.1., não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou 

rescisão contratual, conforme o caso. 

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 

conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro 

de 2010. 

7.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto 

às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

CLÁUSULA OITAVA 3 DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto 

Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 

complementares aplicáveis. 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 

14.133/21, bem como poderá ser modificado, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA, nos termos do 

art. 104 do mesmo diploma legal. 

8.3. A CONTRATANTE, nos termos do artigo 104, inciso V da Lei Federal 14.133/21, reserva-

se o direito de ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:  

8.3.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 

8.3.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

8.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, 

nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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8.7.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA 3 DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o ANEXO I 3 Termo de Referência do Edital 

de Licitação nº 90411/2025, que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para 

todos os fins. 

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos 

para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022 e 

com as disposições do ANEXO I 3 Termo de Referência do Edital de Licitação nº 

90411/2025. 

9.3. Para a execução dos serviços previstos neste contrato, a Área Técnica Requisitante 

(SMS/SEGA/CAS/DI/EngClinica) deverá, por meio do Gestor Técnico do Contrato ou de 

representante designado, propor e conduzir reuniões técnicas orientativas com 

representante(s) da CONTRADADA.  

9.3.1. Essas reuniões ocorrerão, no mínimo, no início da execução contratual e em 

cada prorrogação, visando o acompanhamento contínuo da execução contratual. 

9.3.2. A comprovação da realização das reuniões será feita por meio da elaboração de 

ATA, assinada por todos os participantes e anexada ao respectivo processo de 

contratação. 

9.4. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal 

n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  

9.5. O objeto contratual será avaliado mensalmente por meio de Formulário de Avaliação de 

Acordo de Nível Serviço, a ser preenchido pelo Fiscal da Unidade, nos termos do 

ANEXO I-A do Termo de Referência, o qual atestará se os serviços foram prestados <a 

contento= ou <não a contento=. 

9.6. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância 

mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.  

9.7. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas 

posteriormente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 3 DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, 

com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de 

atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou 

complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 

fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender 

se o atraso se deu em parte ou no todo. 

10.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo 

com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no 

prazo estabelecido. 

10.2.3. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor 

da parcela não executada, ou que a execução tenha sido considerada não a 

contento pela fiscalização do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena 

de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos. 

10.2.4. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.5. Pela rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do contrato. 

10.2.6. Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito 

diretamente à execução do objeto contratual, multa de 2% (dois por cento) sobre o 

preço mensal; 

def6020bcafe742ca5ea8bcbc8cbac847d051df31f84b8b54e273e4d154f1a93



 
 

PROCESSO SEI Nº 6018.2023/0091410-9 
 

Página 13 de 15 

10.3. A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, 

não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) 

meses, a contar da data da conversão da aplicação da penalidade. 

10.4. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação 

de serviço imposto à Administração. 

10.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

comunicação oficial. 

10.5.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

10.6. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

10.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

10.7.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, 

nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 

deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

11.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: mtgregorio@prefeitura.sp.gov.br 

CONTRATADA: wesley.mandu@airliquide.com  

11.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

11.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições 

gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto 

aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

11.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 

mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 
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11.6. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o Edital de 

Licitação nº 90411/2025, que deu origem à contratação, com seus Anexos e a Proposta da 

CONTRATADA. 

11.7. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a 

o Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, 

aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

11.8. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente contrato, ou em 

razão dele, deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 e de normas 

complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e pela 

CONTRATANTE.  

11.9. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato, 

no prazo máximo de 24 horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que 

possa acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou 

que não esteja de acordo com os protocolos e normas de proteção de dados pessoais. 

11.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 

Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja ou venha a ser. 
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E por estarem de acordo as partes CONTRATANTES, lavrado o presente instrumento, que, lido 

e achado conforme, segue assinado em duas vias de igual teor e forma pelas partes 

contratantes e rubricado por duas testemunhas presentes ao ato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS ZAMARCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

WESLEY MANDU DA SILVA  
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA  

CONTRATADA 
 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS 

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 3 ENGENHARIA CLÍNICA 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 
 

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ANALISADORES DE ÓXIDO NÍTRICO (NO) COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

ININTERRUPTO DE ÓXIDO NÍTRICO,  CONTEMPLANDO  ENTREGA,  INSTALAÇÃO,  TESTE  DE 

FUNCIONAMENTO, TREINAMENTO OPERACIONAL E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

DURANTE O PERÍODO DE CONTRATO PARA OS HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARMINO CARICCHIO 

(HMCC), HOSPITAL MUNICIPAL PROF DR ALIPIO CORREA NETO (HMACN),HOSPITAL MUNICIPAL 

PROF. DR. FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA (HMFMPR), HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR 

RIBEIRO  DE  SABOYA  (HMARS),  HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  IGNACIO  PROENÇA  DE  GOUVEA 

(HMIPG), HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSÉ SOARES DE HUNGRIA (HMJSH), HOSPITAL MUNICIPAL 

PROF DR. WALDOMIRO DE PAULA (HMWP), HOSPITAL MUNICIPAL TIDE SETUBAL (HMTS), 

HOSPITAL  MUNICIPAL  E  MATERNIDADE  MARIO  DEGNI  (HMMD),  HOSPITAL  MUNICIPAL 

ALEXANDRE  ZAIO  (HMAZ),  MUNICIPAL  BENEDICTO  MONTENEGRO  (HMBM),  HOSPITAL 

MUNICIPAL MATERNIDADE DRº MARIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA E HOSPITAL (HMME), 

VINCULADOS A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO PAULO  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Em um ambiente de UTI, o óxido nítrico é frequentemente usado como um tratamento para a 

hipertensão  pulmonar  aguda,  uma  condição  que  pode  ocorrer  em  pacientes  com  doença 

pulmonar grave. A inalação de NO pode ajudar a relaxar e a abrir as vias aéreas, melhorando 

a oxigenação do sangue. Além disso, a capacidade do NO de reduzir a inûamação pode ser ú}l 

no  tratamento  de doenças  inûamatórias  pulmonares  crônicas,  como  a  doença  pulmonar 

obstru}va crônica. 
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A ação do óxido nítrico (NO) se jus}ûca por ser um gás que, na forma inalatória, se comporta 

como um vasodilatador pulmonar sele}vo. O NO dentro do alvéolo se difunde rapidamente 

através da membrana alvéolo-capilar, provocando o relaxamento da musculatura lisa do vaso 

pulmonar.  

 

3. LOCAL DE ENTREGA 

   HMCC 3 Hospital Municipal Dr. Carmino Caricchio 

Av. Celso Garcia, 4815 3 Tatuapé 3 SP  

A/C 3 Diretoria Administra}va - Tel.: 3394-6987/6988/6989 

 

HMACN - Hospital Municipal Profº Dr. Alípio Correa Neto  

Al. Rodrigo de Brunn, 1989 3 Ermelino Matarazzo 3 SP  

A/C 3 Diretoria Administra}va Tel.: 3394-8141/8100/8101 

 

HMFMPR - Hospital Municipal Prof. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha  

Estrada da Itapecerica, 1661 3 Campo Limpo  

A/C 3 Diretoria Administra}va / Setor de Equipamentos- Tel.:11 3394-7498 / 7551 

 

HMARS - Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro Saboya 

Rua Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 860- Jabaquara 

A/C 3 Diretoria Administra}va- Tel.: 3394-8424/8425/8447 

 

HMIPG 3 Hospital Municipal Dr. Ignacio Proença de Gouvea 

Rua Juventus, 562 3 Mooca  

A/C Diretoria Administra}va /Central de Equipamentos - Tel.: 11 3394-7811/7903 
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HMJSH 3 Hospital Municipal Dr José Soares de Hungria  

Av. Meno} Laudísio, 100 3 Jd Cidade Pirituba 3 Tel.: 5178-0765 

 

HMWP - Hospital Municipal Prof. Dr. Waldomiro de Paula  

R. Augusto Carlos Bauman, 1074 - Itaquera, São Paulo  

A/C Diretoria Administra}va - Tel.: 3394-9001/9000 

 

 

HMTS - Hospital Municipal Tide Setúbal  

Rua Dr. José Guilherme Eiras, 123 - São Miguel Paulista 3 São Paulo.  

A/C  Diretoria  Administra}va  /Gestão  de  Equipamentos-  Tel.:  11  3394-

8829/8871/8811 

 

HMMD - Hospital Municipal e Maternidade Mário Degni  

Rua Lucas de Leide, 257 3 Rio Pequeno 3 SP  

A/C 3 Diretoria Administra}va - Tel.:11 3394-9351/9347 

 

 

HMAZ - Hospital Municipal Alexandre Zaio  

Rua Alves Maldonado, 128 3 Vila Nhocué 

A/C - Diretoria Administra}va Tel.: 3394-9215/9216/9217 

 

 

HMBM 3 Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro  

Rua: Antonio Lazaro, 226 - Jardim Iva - São Paulo 3SP 

A/C Diretoria Administra}va - Tel: 3394-9500 
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             Hospital Municipal e Maternidade Escola Drº Mario de Moraes Altenfelder Silva 

Avenida Deputado Emílio Carlos, 3100 - Vila Nova Cachoeirinha - São Paulo- SP  

Tel.: 11 3986- 1112 

 

ENTREGA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, EM DIAS ÚTEIS, DAS 08:00 ÀS 16:00 

AGENDAR PREVIAMENTE COM A UNIDADE DE SAÚDE.

 

4. DA DESCRIÇÃO E ESPEFICICAÇÃO DO OBJETO 

 

Objeto do presente termo de referência é a Locação de Monitores/Analisadores de Oxido 

Nítrico, cujas  especiûcações  gerais,  descrição  dos  itens  e  quan}ta}vos  encontram-se 

dispostos abaixo: 

 

DESCRIÇÃO QUANT. 
MONITOR/ANALISADOR DE OXÍDO NÍTRICO 

Equipamento  especiûco  para  u}lização  do  gás  medicinal  Óxido  Nítrico, 

totalmente compaývel com o gás e cilindros  fornecidos para a Secretaria 

Municipal de Saúde com as seguintes caracterís}cas: 

Monitoramento: 

Concentração  de  oxido  nítrico,  concentração  de  dióxido  de  nitrogênio, 

fração  inspirada  de  oxigênio  (FiO2),  Saturação  de  Oxigênio  (SpO2), 

Frequência de Pulsação. 

O monitor  deve  possuir  bateria  interna,  a  qual  pode  se  apresentar  em 

diferentes capacidades, e com a autonomia mínima de 90 min, permi}ndo 

deslocamentos com maior segurança ao paciente; 

O monitor deve realizar a monitorização combinada de óxido nítrico (NO) e 

dióxido  de  nitrogênio  (NO2)  através  de  células  eletroquímicas,  sem 
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necessidade  de  pré-aquecimento  dos  sensores  e  com  uma  calibração 

simples e eûciente; 

Tela  Touch  Screen,  deve  monitorar  pacientes  adultos,  pediátricos  e 

neonatos;  Deve monitorar o NO entregue ao paciente usado na terapia de 

NO inspiratório, e também o NO2, com total segurança, por tratar-se de um 

subproduto mais tóxico e sem u}lidade terapêu}ca. O gás a ser monitorado 

deve  ser  constantemente amostrado a um  ûuxo  constante  (300 ml/min), 

com baixo espaço morto, no sistema <Sidestream=;  

Deve possuir sistema de alarmes para diversos parâmetros, tais como: nível 

alto e baixo para NO e NO2, alarme de oclusão de  linha, válvula de zero, 

válvula  de  segurança  para  o  corte  do  fornecimento  de  NO  ao  paciente 

quando a concentração de NO e/ou NO2 a}nge valores acima dos valores 

determinados;  Imprescindível que o conjunto seja composto por um carro 

de transporte de cilindros duplo garan}ndo o fornecimento  interrupto do 

produto  ao  paciente,  com  rotâmetros  confeccionados  em  aço  inoxidável 

com escalas precisas para administração do produto, e   válvula de óxido 

nítrico de aço inox de duplo estágio que garanta a precisão dos rotâmetros;  

Limites de Alarme:   

NO: limites inferior e superior: de 0,0 a 100.0 ppm; 

NO2: limite superior: 0,0 a 50,0 ppm; 

FiO2: limite inferior e superior: 0,0 a 100,0% O2; 

Limites para Válvula de Segurança:  

NO: 0,0 a 100,0 ppm;  

NO2: 0,0 a 50,0 ppm; 
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ÓXIDO NÍTRICO MEDICINAL 

Mistura Medicinal homogeneizada de óxido nítrico e nitrogênio (NO/N²) na 

concentração  de  500  a  1000  ppm  de NO/N²,  com  cer}ûcado  de  análise 

química  do  produto  para  uso  em  pacientes  com  quadro  clínico  de 

Hipertensão Pulmonar. Misturado conforme <Padrão Primário= u}lizando-se 

matérias primas devidamente analisadas e pesadas em balanças analí}cas 

de  alta  precisão,  devidamente  aferida  pelo  <INMETRO=  com  tolerância 

máxima de preparação de 5% para o óxido nítrico. 

Deverá ser acondicionado em cilindros de 3 a 4m³ reu}lizáveis; 

Os cilindros devem obedecer a norma NBR 12.176 - Cilindros para gases - 

Iden}ûcação do conteúdo;  

 

 
 
 
 
 
 
 

100 
m³/mês 

KIT INALATÓRIO ADULTO 19/mês 

KIT INALATÓRIO PEDIÁTRICO 26/mês 

KIT INALATÓRIO NEONATAL 42/mês 
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5. DISTRIBUIÇÃO POR UNIDADE  

 

QUADRO INFORMATIVO GERAL DE CONSUMO MENSAL E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
(as quan}dades mensais de óxido nítrico são es}madas, podendo sofrer alterações) 

 

 

 

6. ENTREGA, INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CILINDROS, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO 

6.10 A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis a contar da emissão da Ordem de 

Início, a qual deverá ser assinada e devolvida ao Setor de Engenharia Clínica em até 02 

dias úteis a contar da data de emissão dela. 

6.11 O equipamento deverá ser entregue embalado conforme praxe do fabricante, de modo 
que  a  integridade  dele  seja  preservada  durante  o  transporte  e  seu  armazenamento 
quando necessário. A  licitante vencedora arcará com todos os custos para entregar o 
equipamento no setor onde será utilizado. 

6.12 A  entrega  do  equipamento  deverá  seguir  todas  as  recomendações  da  instituição, 
incluindo agendamento prévio com 03 (três) dias de antecedência. 

6.13 As entregas mensais dos insumos deverão ocorrer sempre até o 5º (quinto) dia útil do 
mês vigente. E no caso do abastecimento regular do gás, a entrega deverá ocorrer em 
até 2 dias corridos da solicitação do abastecimento (Ordem de fornecimento). 

6.14 Em caso de abastecimento emergencial do gás, a entrega deverá ocorrer em até 6 horas 
contadas a partir da solicitação.  

6.15 Os cilindros de Oxido Nitroso devem possuir o corpo com cor característica do gás e pode 
ser observada na calota do cilindro conforme norma NBR 12.176. 

6.16 A  empresa  vencedora  deverá  ministrar  treinamento  ao  pessoal  que  irá  operar  os 
equipamentos, em horários diurnos e noturnos a  serem programados pela Diretoria 
Administrativa  de  cada  unidade  hospitalar,  sem  quaisquer  ônus  adicionais,  sempre 
necessários 

6.17 Os treinamentos visam propiciar a familiaridade com os equipamentos, de forma 
que estes venham a ser utilizados em sua plenitude por todo o corpo clínico, devendo 
para  tanto,  ser  repetido  sempre  que  houver  necessidade,  como  por  exemplo,  nas 

UNIDADE HOSPITALAR HMCC HMACN HMFMPR HMARS HMIPG HMJSH HMWP HMTS HMMD HMAZ HMBM HMME TOTAIS

LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE 

ÓXIDO NÍTRICO 1 2 3 2 1 1 2 2 1 0 0 4 19

FORNECIMENTO DE GÁS 

ÓXIDO NÍTRICO (M3) 4 4 5 6 2 2 2 2 1 0 0 72 100

KIT ADULTO 3 2 3 2 2 1 0 5 1 0 0 0 19

KIT INFANTIL 3 3 3 2 3 3 0 5 0 0 0 4 26

KIT NEO 2 3 3 2 3 3 4 5 5 0 0 12 42

 QUANTITATIVOS MENSAIS 
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mudanças de equipe, incidências 

 

7. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

 
 

7.1. Manutenção Preven}va 

 
 

a) Os serviços de manutenção preven}va deverão contemplar a execução de ro}nas de 

testes  para  veriûcação,  diagnós}co  e  reconûguração  das  facilidades  existentes  no  sistema, 

devendo ser efetuados, no mínimo, a cada 30 (trinta) dias para os cilindros e 90 (noventa) dias 

para os equipamentos, realizados por técnicos especializados, em datas e horários previamente 

acordados entre as Unidades e a Contratada. 

b) Deverá  ser  emi}do  relatório  dos  serviços  executados  a  cada  visita,  abrangendo  no 

mínimo os seguintes pontos: 

7 Inspeção completa e teste de funcionamento; 

7 Regulagem  completa  obje}vando  manter  o  equipamento  dentro  dos  limites  de 

tolerância exigidos pelo fabricante ou estabelecidos por determinação norma}va; 

7 Ajuste e calibração de acordo com as normas técnicas de fabricação e do usuário; 

7 Limpeza e lubriûcação dos componentes que interferem diretamente no 

funcionamento do equipamento; 

7 Subs}tuição de peças ou componentes, gastos pelo uso ou defeituosos, e que 

impeçam o bom funcionamento do equipamento; 

7 Instrução e orientação aos  funcionários da Contratante quanto  ao procedimento 

adequado à correta operação e u}lização do equipamento; 

7 Modiûcações impostas pelo fabricante, com o obje}vo de atualização do equipamento; 

7 Atender  as  legislações  vigentes  e  as  recomendações  do  fabricante  e  em  especial 

a série da NBR IEC 60601 rela}vas ao objeto desta contratação. 

 
7.2. Manutenção Corretiva 

 
 

a) A manutenção corre}va tem por ûnalidade corrigir falhas e defeitos no funcionamento 

e partes dos equipamentos, não tendo periodicidade deûnida. 

b) A CONTRATADA deverá obedecer no mínimo ao seguinte roteiro: 

7 Atender ao chamado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, o chamado    

será feito por telefone ou por escrito (e-mail), devendo a CONTRATADA manter um telefone de 
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plantão para essas ocorrências; 

7 O comparecimento do técnico na unidade de saúde não deverá ultrapassar 24 (vinte e 

quatro) horas após o chamado, inclusive aos sábados, domingos e feriados; 

7 Diagnos}car e subs}tuir, quando necessário, qualquer peça, acessório inclusive cabos 

de paciente (adulto, infan}l e neonatal), sensores de oximetria (adulto, infan}l e neonatal) e 

temperatura  (adulto,  infan}l e neonatal), e braçadeiras de PNI  (adulto,  infan}l e neonatal), 

componente eletrônico ou mecânico que apresentar defeito, sem ônus para a Contratante; 

7 Realizar  a  subs}tuição  deûni}va  do  equipamento  por  outro  com  as  mesmas 

caracterís}cas  ou  de  qualidade  superior,  quando  este  apresentar  defeitos  recorrentes  ou 

irreparáveis, sem ônus para a Contratante, porém com prévia no}ûcação a Contratante que 

deverá aprovar o equipamento que subs}tuirá o que es}ver com defeito em até 24 h após a 

abertura do chamado e não regularização do problema; 

7 Imediatamente  após  a  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  a 

Contratante um  <Relatório  de  Serviços= no qual deverá  constar  as ocorrências, os  serviços 

executados,  inclusive decorrentes de peças ou componentes subs}tuídos, que será assinado 

pelo técnico da CONTRATADA e pelo representante da Contratante; 

7 Caso os  reparos  não  possam  ser  efetuados  no  local  de  u}lização, o  equipamento 

deverá  ser  subs}tuído  imediatamente  e  provisoriamente,  por  outro  com  as  mesmas 

caracterís}cas, simultaneamente a sua re}rada; 

7 Atender  as  legislações  vigentes  e  as  recomendações  do  fabricante  e  em  especial 

a série da NBR IEC 60601 rela}vas ao objeto desta contratação. 

 

7.3. Calibração e Certificação 

 
 

a) Em complementação a prestação de serviço técnico de manutenção preven}va, deverá 

ser implantado controle dos riscos provenientes da u}lização dos equipamentos com vistas a 

minimizar  a  possibilidade  de  falhas  de  desempenho,  devendo  para  isso,  estabelecer  um 

programa  de  calibrações  e  veriûcações  de  parâmetros  funcionais  com  a  emissão  de 

cer}ûcados periódicos com base nas normas especíûcas de gerência de risco e segurança de 

Equipamentos Eletromédicos. 

b) Atender todas as norma}vas vigentes da ABNT NBR IEC 60601 rela}vas  ao objeto desta 

contratação 

7.4. Teste de Segurança Elétrica 
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a) Este  serviço  deverá  ser  realizado  para  cada  equipamento.  Sendo  que  a  primeira 

realização deverá ocorrer juntamente com a entrega dos equipamentos, e as demais se repe}r 

de forma anual. 

b) Deverá ser emi}do o cer}ûcado de segurança elétrica para cada aparelho e entregue na 

unidade de saúde. 

c) Atender as legislações em especial a série da NBR IEC 60601 e suas  normas par}culares 

rela}vas ao objeto desta contratação. 

 

7. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS 

7.1 Os equipamentos hospitalares adquiridos devem atender rigorosamente aos padrões técnicos 

de segurança, incluindo funcionamento adequado, montagem precisa e ausência de riscos para 

pessoas ou objetos. Devem ser novos, de primeira u}lização, genuínos e de alta qualidade, em 

conformidade com as normas da ABNT, do INMETRO, do Ministério da Saúde, da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais regulamentações nacionais e internacionais aplicáveis. 

Os  equipamentos  também  devem  atender  eûcazmente  às  ûnalidades  para  as  quais  foram 

projetados, conforme estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990), especialmente o ar}go 39, inciso VIII. 

7.2 Não serão aceitos materiais usados, recondicionados, expostos a desgaste, demonstra}vos, 

falsiûcados,  reu}lizados,  provenientes  de  mercado  paralelo  ou  de  origem  duvidosa.  A 

Administração reserva-se o direito de solicitar documentos que comprovem a auten}cidade dos 

materiais fornecidos. 

7.3 O objeto adquirido deverá ser colocado à disposição da Unidade Requisitante em 

atendimento aos prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

7.4  Será exigido do  licitante  a  apresentação de documentação  técnica que demonstre que o 

equipamento ofertado atende a especiûcação técnica do termo de referência; 

7.5  A  documentação  técnica  apresentada  pela  licitante  deverá  conter  a  descrição  técnica 

detalhada  do  equipamento,  sua  funcionalidade,  suas  caracterís}cas  ïsicas,  elétricas  e  de 

desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as caracterís}cas do produto 

ofertado.  Será  admi}do  como  documentação  técnica  os  manuais  e  catálogos  técnicos  dos 

fabricantes, os manuais dos equipamentos depositados no site da ANVISA; 
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8. DA GARANTIA 

8.1 Garan}a integral do equipamento, partes, peças, acessórios (consumíveis ou não) deverá ser 

pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a  contar do adimplemento da execução do objeto, 

atestada no Termo de Recebimento do Equipamento conforme Anexo I-B; 

8.2 A qualidade do item deverá estar de acordo com os requisitos das normas da ABNT; 

8.3 O equipamento deverá apresentar e}queta ûxada contendo: iden}ûcação do fabricante data 

de fabricação, número de série; 

8.4 A CONTRATADA deverá garan}r a  reposição  livre de despesas, de qualquer  item  fornecido 

considerado defeituoso, devido a eventuais deûciências em seu projeto, matéria-prima, fabricação 

ou transporte. 

8.5 A  garan}a  deverá  ser prestada  no  local onde o  equipamento  es}ver  instalado.  Caso  seja 

necessário enviar o equipamento para assistência técnica do fabricante/contratada, os custos de 

transporte para re}rada e devolução serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

8.6 As peças/acessórios defeituosas que  forem subs}tuídas deverão ser entregues ao ûscal do 

contrato, podendo este solicitar o recolhimento das mesmas pela CONTRATADA aûm do descarte, 

a qual deverá encaminhar a documentação comprobatória.  

8.7 As eventuais  intervenções realizadas no período de garan}a, deverão ocorrer em prazo não 

superior a 48 (quarenta e oito horas) horas úteis após o chamado da unidade, por qualquer meio 

disponível, devendo  realizar a  reparação ou  subs}tuição dos bens que apresentarem vício ou 

defeito  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis,  contados  a  par}r  da  data  de  re}rada  do 

equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência  técnica 

autorizada. 

8.8 O prazo  indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus}ûcada da Contratada, aceita pelo 

Contratante. 

8.9 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de  especiûcação  igual  ou  superior  ao  anteriormente  fornecido,  para  u}lização  em  caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garan}r a con}nuidade dos  trabalhos administra}vos 

durante a execução dos reparos. 
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8.10  Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  subs}tuições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do 

Contratante ou a apresentação de jus}ûca}vas pela Contratada, ûca o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs}tuição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec}vos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garan}a dos equipamentos. 

8.11 Para efeito de cumprimento da garan}a, quando da instalação dos equipamentos, a empresa 

CONTRATADA  deverá  u}lizar  MÉTODO  DE  LACRE  OU  OUTRO  EXPEDIENTE  que  garanta  a 

iden}ûcação da violação dos equipamentos durante o prazo de garan}a, obrigando-se a efetuar 

a troca a cada atendimento ao equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá ser 

iden}ûcada  na  ordem  de  serviço,  ou  documento  equivalente,  da  empresa  responsável  pela 

instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura datada do responsável pela unidade 

beneûciada, iden}ûcado no documento. 

8.11 No período de garan}a é admi}da a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou 

de tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE; 

8.12 A garan}a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

8.13 A garan}a abrange a realização da manutenção corre}va dos bens pela própria Contratada, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

especíûcas. 

8.14. Entende-se por manutenção corre}va aquela des}nada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a subs}tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

8.15. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan}a deverão ser 

subs}tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças u}lizadas na fabricação do equipamento. 

8.16.  O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garan}a  será  de 

responsabilidade da Contratada. 

8.17. A  garan}a  legal ou contratual  do objeto  tem prazo  de  vigência  próprio  e  desvinculado 

daquele  ûxado  no  contrato,  permi}ndo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1 Cumprir ûelmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não contrariar o 

aqui previsto; 

9.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração Municipal, 

porém sem qualquer vínculo empregaýcio com o órgão; 

9.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Administração 

Municipal; 

9.4. Responder pelos danos  causados diretamente  à Administração Municipal ou  a  terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a ûscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

9.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante 

a execução do contrato; 

9.6.  Efetuar  os  serviços/fornecimentos,  objeto  da  Autorização/Requisição/Ordem  de 

Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o 

recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente; 

9.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

9.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compa}bilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiûcação exigidas na ocasião da contratação. 

9.9. Cumprir ûelmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as disposições 

contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada. 

9.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data da entrega, os mo}vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.11.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários, 

ûscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,  prestação  de  garan}a  e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto 

9.12.  Assegurar  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  ûscalizar,  sustar,  mandar  refazer  qualquer 

fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especiûcações técnicas, sem ônus para 
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o  CONTRATANTE,  ûcando  certo  que,  em  nenhuma hipótese,  a  falta  de  ûscalização  eximirá  a 

CONTRATADA de suas responsabilidades;  

9.13.  Cumprir  ûelmente  todas  as  disposições  deste  Termo  de  Referência,  bem  como  as 

disposições 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 

10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da Contratada; 

10.3 Quando  do  recebimento  dos  materiais,  caberá  a  Diretoria  Administra}va  da  unidade, 

designar uma pessoa responsável para acompanhar e conferir o recebimento dos materiais e 

todos os demais procedimentos relacionados a entrega;  

10.4 Os  equipamentos  não  devem  ser  recebidos,  se  as  embalagens  apresentarem  sinais  de 

violação, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não es}verem devidamente 

iden}ûcadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação vigente. 

10.5 Se  iden}ûcado  irregularidades,  defeitos  ou  divergência  do  produto  em  relação  ao 

especiûcado  no  Edital,  a  Diretoria  Administra}va  deverá  fazer  a  recusa  no  recebimento 

jus}ûcando o mo}vo, e, posteriormente, informar a Administração da SMS sobre tal fato, sob 

pena de responsabilidade de quem }ver dado causa ao fato. 

10.6 Constatadas irregularidades no(s) equipamento(s) entregue(s), a unidade des}natária poderá 

rejeitá-lo no todo ou em parte, no}ûcando por escrito no documento de entrega. Sendo que, 

a CONTRATADA deverá comunicar em 01 (um) dia ú}l contado da no}ûcação por escrito, as 

providências  para  sanar  a  inconformidade  relatada,  sem  prejuízos  às  demais  obrigações 

quanto ao cumprimento de prazos e aplicação de penalidades cabíveis. 

10.7 Proporcionar a contratada, as  facilidades necessárias a ûm de que possa desempenhar 

normalmente  os  serviços  contratados,  bem  como  observar  as  condições  de  instalação  e 

voltagem adequada; 

10.8  A  unidade  hospitalar  deverá,  em  conjunto  coma  CONTRATADA,  preencher  o  formulário 

conforme ANEXO I-A 3 Termo de Recebimento de Equipamento; 

10.9 Devolver  os  serviços/produtos  que  não  apresentarem  condições  de  serem 

consumidos/u}lizados; 
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10.10. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pela 

pessoa responsável para acompanhar e conferir o recebimento dos materiais  

10.11. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

 

11. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

11.1 Comprovação  da  regularidade  do  produto  na Agência Nacional  de  Vigilância  Sanitária  3 

ANVISA, através de cópia do registro ou da isenção, ou de no}ûcação ou cadastramento, ou ainda, 

se for o caso, comprovação de que o produto não está sob controle sanitário; 

11.2 Catálogo Técnico Original com foto contendo a marca, modelo, especiûcação completa do 

produto ofertado,  registro na Anvisa, sendo que estes deverão estar claramente assinalado ou 

grifada  as  informações  técnicas  relevantes, de modo  a possibilitar  a  rápida  iden}ûcação pela 

Comissão Técnica responsável pela análise, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil; 

11.3 Manual do equipamento em língua portuguesa do Brasil; 

11.4 Os proponentes devem apresentar como documento integrante da habilitação pelo menos 

02 (duas) cópias de Atestado de Capacidade Técnica emi}do por empresa pública ou privada 

comprovando o fornecimento dos materiais, de acordo com cada item. Este documento deverá 

conter o }mbre da ins}tuição emitente, assinado por seu respec}vo representante legal, com 

nome legível, cargo e/ou função da pessoa competente por atestar o fornecimento; 

comprovando a prestação dos serviços compaýveis com o objeto, tais como ven}ladores 

pulmonares e sistemas de alto ûuxo de terapia de oxigênio. 

 
11.5 Todos os elementos necessários devem ser abrangidos nos Atestados de Capacidade Técnica. Isso

inclui não apenas os equipamentos relacionados a cada item, mas também os serviços abrangentes de 

manutenção preven}va e corre}va, com fornecimento de peças e acessórios essenciais. Além disso, é

imprescindível que este atestado contemple a realização de calibrações e testes de segurança elétrica, 

com a devida emissão de cer}ûcados. É crucial que o documento comprove que a empresa prestou 

serviços análogos ao objeto de cada item, alcançando uma quan}dade mínima de 50% correspondente 

do item presente.  

 

def6020bcafe742ca5ea8bcbc8cbac847d051df31f84b8b54e273e4d154f1a93



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS 

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 3 ENGENHARIA CLÍNICA 
 

11.6.  Apresentar declaração de Assistência Técnica  -  Indicando empresa autorizada, com sede 

preferencialmente em São Paulo, que prestará serviços de assistência técnica e reposição de peças 

(durante e posterior a garan}a); 

11.7. Na proposta deverão constar de forma clara a marca, fabricante, apresentação do produto 

ofertado; 

11.8.  Apresentar  comprovação  da  Autorização  de  Funcionamento  da  empresa  proponente, 

emi}da pelo órgão competente da ANVISA; 

11.3. Apresentar comprovação de Licença de Funcionamento em vigor, emi}da pela Autoridade 

Sanitária local;  

11.4. Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não tenha sido 

expedida,  a  proponente  deverá  apresentar  a  licença  de  funcionamento  do  exercício  anterior 

acompanhada do protocolo de revalidação, conforme disposto no ar}go 22 do Decreto 74.170/74 

ou atualizações ou legislação sanitária local devidamente comprovada através de publicação em 

diário oûcial;  

 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

12.1 Todos os documentos apresentados deverão ser claros e legíveis; 

12.2 Os  documentos  apresentados  em  língua  estrangeira,  emi}dos  por  en}dades  públicas  ou 

privadas de seus países de origem, deverão ser auten}cados pelos respec}vos consulados 

brasileiros e traduzidos por tradutor juramentado;  

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento somente será efetuado após a conclusão de todas as etapas previstas. 

13.2 Para  isso  a  empresa  CONTRATADA  deverá  entregar  em  cada  unidade  de  saúde  o 

equipamento com a nota ûscal de venda individual para hospital.  

13.3 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A, em 

nome do credor, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197 publicado no D.O.C. do dia 22 

de Janeiro de 2010, após a conclusão de todas as etapas previstas. 

 

14. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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Que atenda às especiûcações deste objeto, bem como que os preços ofertados sejam os 

mesmos pra}cados no mercado. 

 

15. PENALIDADES 

São aplicáveis as sanções previstas no Título IV Lei Federal n° 14.133/21, e Seção XI do Decreto 

Municipal nº 62.100/21,  os  descumprimentos  de  qualquer  das  obrigações  assumidas  pela 

DETENTORA importará na aplicação das seguintes penalidades elencadas abaixo: 

 

As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação,  anexada  aos  autos, da ocorrência de  força maior  impedi}va do 

cumprimento da obrigação; e/ou; 

b) Manifestação  da  unidade  requisitante,  informando que  o  ocorrido  derivou  de 

fatos imputáveis exclusivamente à Administração; 

 

Ocorrendo  recusa  da  adjudicatária  em  re}rar/receber  a  nota  de  empenho,  dentro  do  prazo 

estabelecido, sem jus}ûca}va aceita pela Administração, garan}do o direito prévio de citação e 

da ampla defesa, serão aplicadas: 

 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se ûrmado fosse;  

b) Pena  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  pelo  prazo  de  até  3  (três)  anos  com  a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

c) Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que es}ver  impedida de 

ûrmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

 

As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garan}do o 

direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como 

segue: 

 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.  

 

b) Multa de 20%  (vinte por  cento)  sobre o valor da parcela  inexecutada, por  inexecução 

parcial do ajuste. 
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c) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, 

inclusive nas hipóteses de ûxação de prazo para subs}tuição ou complementação, limitada a 

demora  até  o máximo  de  19  (dezenove)  dias  do  prazo  ûxado,  após  restará  conûgurada 

inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo.  

 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as 

especiûcações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua subs}tuição, no prazo estabelecido.  

 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer 

das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula.  

 

f) Multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  por  rescisão  do  ajuste 

decorrente de culpa da Contratada.  

 
As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

 

Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos ar}gos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele ûxados.  

 

Não  serão  conhecidos  recursos  enviados  pelo  correio,  telex,  fac-símile,  correio  eletrônico  ou 

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original 

não }ver sido protocolizada.  

 

Caso a Contratante releve jus}ûcadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, 

essa tolerância não poderá ser considerada como modiûcadora de qualquer condição contratual, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.  

 

Os  procedimentos  de  aplicação  das  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do 

ar}go 158, <caput= e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

São aplicáveis à presente  licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível  for,  inclusive, as 

sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.  
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O prazo para pagamento de eventuais multas aplicadas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

in}mação da infratora. Caso seja possível, os valores devidos serão descontados do pagamento a 

que }ver direito a contratada.  

 

O não pagamento das multas devidas acarretará a  inscrição do débito no CADIN e no Sistema 

Municipal da Dívida A}vo, bem como o ajuizamento do competente processo de execução ûscal. 

 

16. SUSTENTATIBILIDADE 

 

Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados 

e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compaýveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis (ar}go 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Polí}ca 

Nacional  de  Resíduos  Sólidos),  devendo  ser  observadas,  ainda,  as  Instruções  Norma}vas 

SLTI/MPOG  ns.  01/2010  e  01/2014,  bem  como  os  atos  norma}vos  editados  pelos  órgãos  de 

proteção  ao meio  ambiente. Nesse  sen}do  pode  ser  consultado o Guia Prá}co  de  Licitações 

Sustentáveis  do  CJU/SP  para  uma  lista  de  objetos  abrangidos  por  disposições  norma}vas  de 

caráter ambiental;  

 

A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados 

os seguintes requisitos ambientais:  

Os critérios de sustentabilidade exigidos no Termo de Referência estão de acordo com no Art. 3º 

da Lei nº. 8.666/93, com redação dada pela Lei nº. 12.349, de 2010; no Art. 4º, incisos I, III, VI, Art. 

5º do Decreto nº. 7.746, de 5 de junho de 2012; Art. 5º do Decreto nº. 7.404, de 23 de dezembro 

de 2010; Incisos II, III, do Art. 5º da Instrução Norma}va SLTI/MPOG nº. 01, de 19 de janeiro de 

2010; Lei nº. 12.305, de 2 de agosto de 2010; Art. 225 da Cons}tuição da República Federa}va do 

Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000;  

 

De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 3 Polí}ca Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada 

deve entregar os produtos acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão 

ou de plás}co à base de etanol de cana de açúcar.  

 

A  contratada  deverá  u}lizar  peças  e  componentes  de  reposição  cer}ûcadas  pelos  órgãos 

reguladores como Inmetro, Anvisa e etc., de acordo com a legislação vigente, se for o caso;  
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A  contratada  deverá  fazer  o  descarte  de  peças  e  materiais  em  observância  à  polí}ca  de 

responsabilidade ambiental do governo federal;  

 

A  contratada  deverá  obedecer  às  normas  técnicas,  de  saúde,  de  higiene,  e  de  segurança  do 

trabalho, por ocasião da manutenção preven}va e corre}va dos equipamentos, de acordo com as 

normas do Ministério do Trabalho e Emprego;  

 

A contratada deverá  fornecer, aos empregados, os equipamentos de segurança que se ûzerem 

necessários para a execução dos serviços. 

 

No  descarte  das  embalagens  e/ou  na montagem  dos  produtos  constantes  deste  documento 

poderão ocasionar um grande volume de  lixo a ser descartado. Para minimizar esses danos é 

necessário que haja um descarte de forma correta do resíduo produzido. 

 

As empresas par}cipantes do certame deverão: 

 

" Menor impacto sobre recursos naturais como ûora, fauna, ar, solo e água; 

" Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

" Maior eûciência na u}lização de recursos naturais como água e energia; 

" Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

" Maior vida ú}l e menor custo de manutenção do bem; 

" Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

" Origem ambientalmente regular dos recursos naturais u}lizados nos bens; 

" Os bens  sejam  cons}tuídos em  todo, ou em parte, por material  reciclado,  atóxico ou 

biodegradável; 

" Que  os  bens  devem  ser  acondicionados  em  embalagem  individual  adequada,  com  o 

menor volume possível, que u}lize materiais recicláveis, de forma a garan}r a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 

" Que  os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da 

recomendada na dire.va RoHS ("Restric.on of Certain Hazardous Substances"), tais como mercúrio 

(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs); 
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Quando cabível, que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer}ûcação 

do  Ins}tuto  Nacional  de Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  3  INMETRO  como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 3 A 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(Uso obrigatório por todas as licitantes) 

Pregão Eletrônico n.º  

Processo Administra}vo n.º 

A  empresa  estabelecida  na  ___________________inscrita  no  CNPJ  sob 

nº............................................, telefone:...........................e-mail............................. propõe fornecer 

à Autarquia Hospitalar Municipal, em estrito cumprimento ao previsto no Edital da Licitação em 

epígrafe  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
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ANALISADORES DE ÓXIDO NÍTRICO (NO) COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

ININTERRUPTO DE ÓXIDO NÍTRICO,  CONTEMPLANDO  ENTREGA,  INSTALAÇÃO,  TESTE  DE 

FUNCIONAMENTO,  TREINAMENTO  OPERACIONAL  E  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA 

DURANTE O PERÍODO DE CONTRATO PARA OS HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARMINO CARICCHIO 

(HMCC),  HOSPITAL MUNICIPAL  PROF  DR  ALIPIO  CORREA  NETO (HMACN),HOSPITAL MUNICIPAL 

PROF. DR. FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA  (HMFMPR), HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR 

RIBEIRO DE SABOYA (HMARS), HOSPITAL MUNICIPAL DR. IGNACIO PROENÇA DE GOUVEA (HMIPG), 

HOSPITAL MUNICIPAL DR  JOSÉ  SOARES DE HUNGRIA  (HMJSH), HOSPITAL MUNICIPAL PROF DR. 

WALDOMIRO DE PAULA (HMWP), HOSPITAL MUNICIPAL TIDE SETUBAL (HMTS), 

HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE MARIO DEGNI (HMMD), HOSPITAL MUNICIPAL ALEXANDRE 

ZAIO  (HMAZ),  MUNICIPAL  BENEDICTO  MONTENEGRO  (HMBM),  HOSPITAL  MUNICIPAL 

MATERNIDADE DRº MARIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA E HOSPITAL (HMME), 

VINCULADOS A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO PAULO  

, conforme exemplo abaixo discriminado: 

ANALISADOR/MONITOR DE OXÍDO NÍTRICO 

Marca: ___________________ 

Modelo:_____________________ 

Procedência:___________________ 

Descrição Técnica Detalhada do produto ofertado: ______________________________ 

Informamos que nesta proposta estão computados todos os custos (diretos e indiretos) inerentes 

ao  fornecimento dos equipamentos, acessórios e execução de  todos os  serviços exigidos, não 

cabendo posteriormente ao certame onerar essa administração com custos para o cumprimento 

dessas obrigações. 

A validade desta proposta é de 90 (Noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de pregão.  

Declara, ainda, especiûcamente, que por ocasião da assinatura do Termo de Contrato, disporá dos 

elementos  necessários  para  cumprimento  do  contrato.  O  serviço  obedecerá  às  exigências 

preestabelecidas no Edital de Licitação.  
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Declara, outrossim, que por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condições 

do Edital rela}vas à licitação supra, bem como, às disposições da Lei Municipal n.º 13.278/02, Lei 

Federal n.º 14.133/2021 e demais normas complementares. 

O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A, em nome 

do credor, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197 publicado no D.O.C. do dia 22 de Janeiro 

de 2010, após o cumprimento mensal de todas as condições estabelecidas em Contrato. 

AGÊNCIA BANCO DO BRASIL Nº       

CONTA CORRENTE Nº    

 

São Paulo, ____ de __________de 2024.  

 

_____________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal)  

RG: 

Cargo: 

*Preenchimento Obrigatório 

 

Observação: Na  <descrição técnica detalhada do produto ofertado= Não deve  ser  copiado  a 

descrição do edital, a empresa deverá descrever exatamente as caracterís}cas do equipamento 

por ela ofertado. 
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ANEXO I-B 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO 

 

 Processo: ______________________________________  

Contratada: _____________________________________  

Termo de Contrato Nº: ____________  

Valor do Contrato: R$ _____________ (______________) 

Data estabelecida na Ordem de Fornecimento: ___/___/____  

Prazo de Execução: _______________  

Fiscal do Contrato: ________________________________(nome e RF) 

Nota Fiscal de Venda:_________________ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANALISADORES DE 

ÓXIDO NÍTRICO (NO) COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE ÓXIDO 

NÍTRICO, CONTEMPLANDO ENTREGA,  INSTALAÇÃO, TESTE DE FUNCIONAMENTO, TREINAMENTO 

OPERACIONAL E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DURANTE O PERÍODO DE CONTRATO 

PARA OS HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARMINO CARICCHIO (HMCC), HOSPITAL MUNICIPAL PROF DR 

ALIPIO  CORREA NETO  (HMACN),HOSPITAL MUNICIPAL  PROF. DR.  FERNANDO MAURO  PIRES DA 

ROCHA  (HMFMPR), HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO DE SABOYA  (HMARS), HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. IGNACIO PROENÇA DE GOUVEA (HMIPG), HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSÉ SOARES 

DE HUNGRIA (HMJSH), HOSPITAL MUNICIPAL PROF DR. WALDOMIRO DE PAULA (HMWP), HOSPITAL 

MUNICIPAL TIDE SETUBAL (HMTS), 

HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE MARIO DEGNI (HMMD), HOSPITAL MUNICIPAL ALEXANDRE 

ZAIO  (HMAZ),  MUNICIPAL  BENEDICTO  MONTENEGRO  (HMBM),  HOSPITAL  MUNICIPAL 

MATERNIDADE DRº MARIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA E HOSPITAL (HMME), 

VINCULADOS  A  ESTA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAUDE  DE  SÃO  PAULO,  conforme  abaixo 
discriminado: 

 

O  recebimento  ûnal  do  equipamento  foi  realizado  no  dia  _____/____/____  com  o 

acompanhamento do  responsável  técnico da CONTRATADA, Sr  (a). _____________ e do Sr(a). 
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_____________________representante  da  UNIDADE  HOSPITALAR,  visando  a  veriûcação  da 

conformidade do  equipamento  e  execução do  escopo dos  serviços  em  relação  aos  requisitos 

exigidos no Termo de Referência, atendendo as especiûcações  técnicas  seguindo os  seguintes 

procedimentos: 

 

Equipamento e 

Acessórios 
Procedência Marca Modelo 

Nº de 

série 

Registro 

Anvisa 
Potência

  
 

                 

  
 

                 

  
 

                 

  
 

                 

  
 

                 

a)  Marca e modelo do equipamento está conforme homologado no Pregão (  )Sim  Não (  ) 

b) Acessórios estão conforme homologado no Pregão (   )Sim          Não (      ) 

c)  Manual de Operação em Língua Portuguesa do Brasil, entregue junto com o equipamento  

(   )Sim          Não (    ) 

d)  Data de Entrega do Equipamento:__________________ 

Observação: Caso haja descumprimento contratual, favor informar abaixo:  

 

 

 

 

 

São Paulo, ____ de ____________ de 2024.  

 

 

 

 

________________________________ 

Representante da Empresa 

Nome:___________________________ 

CREA/RG:_______________________ 

Cargo:__________________________ 

 

________________________________ 

Representante da unidade hospitalar 

Nome:___________________________ 

RF/RG:__________________________ 

Setor:___________________________ 
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ANEXO I-A: ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 3 (ANS) 
 
 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

Contrato Número: Unidade: Período: Data: 

Contratada:  

Responsável pela Fiscalização: 

Gestor do Contrato: 

 

PERIODICIDADE 3 Quantidade de vezes que a empresa foi 

solicitada a comparecer para realizar serviços no mês. 

1 vez 2 
v
e
z
e
s 

3 
vezes 

Mais 
de 3 

    

 

DESEMPENHO PROFISSIONAL 3 Habilidade de realizar o 
serviço contratado 

de maneira correta e precisa. 

Ótimo B
o
m 

Regula
r 

Ruim 

Serviço de manutenção preventiva realizado a contento     

Serviço de manutenção preventiva realizado no prazo     

Serviço de manutenção corretiva realizado no prazo de 24 
horas corridas 

(Preencher apenas quando tiver ocorrido esse serviço) 

    

Uniformes e Identificação     

 

EQUIPAMENTOS3 Funcionalidade dos equipamentos 
cobertos pelo contrato 

Ótimo B
o
m 

Regula
r 

Ruim 

Os equipamentos apresentam funcionalidade regular     

Os acessórios apresentam funcionalidade regular     

Limpeza e Conservação     

 

COMUNICAÇÃO3 Facilidade de se comunicar com a 
empresa para abertura de 

chamados e outros procedimentos 

Ótimo B
o
m 

Regula
r 

Ruim 

A empresa mantém atualizado os telefones e e-mails para 
contato 

    

Mantém diálogo frequente com a fiscalização do contrato 

mantendo-a informada dos acontecimentos da manutenção 

dos equipamentos 

    

Se expressa de maneira correta e de fácil entendimento     

Responde em tempo hábil os e-mails enviados pela 
fiscalização 
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DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 3 ENGENHARIA CLÍNICA 
 

 
 

 
ITEM 

 Q
de

. (
a)

 

E
qu

iv
al

ên
ci

a 
(e

) 

P
on

tu
aç

ão
 (y

=
a 

X
 e

) 

 
R
e
s
u
l
t
a
d
o 
F
i
n
a
l 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO E AJUSTE NO PAGAMENTO DA 

FATURA 

ÓTIMO  X 90    > ou = a 80 = 100% da Fatura  

BOM  X 79,9  Entre 60 a 79,9 = 90% da Fatura  

REGUL
AR 

 X 59,9  Entre 45,1 a 59,9 = 80% da Fatura  

RUIM  X 45   Abaixo de 45 = 70% da Fatura e acionar a 
Empresa; 
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No caso de avaliações nas faixas Regular e Ruim, obrigatoriamente a empresa deverá fazer justificativa em até 5 (cinco) dias úteis 

para análise da Administração que farão parte de processo de análise de não conformidade grave. O não envio ou a avaliação de 

não procedência da justificativa apresentada acarretará punição contratual nos termos da cláusula de penalidade do contrato. 

 
 
 
 

  

 
Unidade Empresa: 
Nome: Nome: 
Função: Função: 
RG: RG: 

 
 
 
 
 
 

No caso do prestador não concordar em assinar a avaliação de nível de serviço, as testemunhas abaixo estão cientes e 

atestam que a avaliação ocorreu e o funcionário da empresa foi devidamente cientificado. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Testem

unha 1: 
Nome: 
Função: 

RG:
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Documento

TERMO_CONTRATO_031_2026_AIR_LIQUIDE_PDF

Use o QR Code ao lado, ou copie e cole a URL abaixo no seu browser para verificar a
validade das assinaturas deste documento:

https://app.lexio.legal/lexio_sign/checar_assinatura?code=d76bbb2ea22d61005819d9188d1827

9502e9e1d938fe6a87093ee69b6423050b9f9bba80ce587cff802ca12fd874e154f3c52e8cdd52c5b

e940662d5dff874fe2fbbc9ee51ce

Documento assinado com o método de criptografia SHA 256

Assinaturas

Wesley Mandu da Silva
wesley.mandu@airliquide.com

CPF: 26425813814

IP: 201.13.170.182,170.85.20.94

Assinou como signatario em:

13/02/2026 09:30:59

Wesley Silva

Assinatura

Luiz Carlos Zamarco
assessoriagabinetesaude@prefeitura.sp.gov.br

CPF: 76089584800

IP: 201.87.151.42

Assinou como signatario em:

18/02/2026 14:48:34

Luiz Zamarco

Assinatura

Marcia Beani Poiani
mbeanip@prefeitura.sp.gov.br

IP: 201.87.151.42

Assinou como signatario em:

18/02/2026 14:55:21

Marcia Poiani

Assinatura

Marcelo T. Gregorio
mtgregorio@prefeitura.sp.gov.br

IP: 2804:14c:346:8410:d837:e39a:bdee:ab25

Assinou como signatario em:

18/02/2026 14:56:17

Marcelo Gregorio

Assinatura
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